
'Pre/âiura df Sao ]oéi doJ CampaJ 

Ectado de Silo 'Paulo 

LIVRO NQ 

"U"'-.ICADO (,4.) NO JO~NI"\l 
BO LETIM DO MUNIU PIO DECRETO N9 8211 / 93 

N. • q cn. de __sal .J.L/Or 3 
de 03 de novembro de 1993 

Dã nova r edação ao artigo 19 do 
Decreto n9 7969/93, de 22 de abri 1 
de 1 9 9 3 . 

A Prefeita Municipal de São Josi dos Campos, 
no uso de suas atribui çõe s legais, e no s termos do inciso I X, do artigo 
92, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 e considerando o 
que consta do Processo Administrati vo n9 021486- 0/9 3, 

O E C R E T A: 

Art9 19 - O 11 Caput 11 do artigo 19 do Decreto 
n9 7969 / 93, de 22 de abril de 19 93, passa a vigorar com a seguinte reda 
çao: 

11 Art9 19- Fica dec l arada de utilidade publj_ 
ca, para fins de desapropriação, por via amigã vel ou judicial, a ãrea de 
terreno abaixo descrita que consta perten cer ao Sr. UBIRAJARA DE OLIVEIRA 
PINTO, destinado a imp l antação do PRESTDIO REGIONAL, a saber: 

do. 

IMOVEL - ãrea de terreno. 

PROPRIETARIO - Ubirajara de Oliveira Pinto. 

LO CA LIZAÇAO- Estrada da Pernambucana-Bairro Pernambucana. 

SITUAÇAO - a ãrea estã situada entre a Estra da da Pernambucana, prQ 
priedade de Jost Muller e ãrea rema ne scente do expropri~ 

CARACTERTSTIC AS DO TERRENO - Formato irregular, com declividade, ve 
geta ção ras te i r a e sem benfeitorias. 

MEDID AS E CONFRON TAÇ OES - A medição inic ia - s e no vértice n9 15, loc~ 

lizado no alinhamento da Estrada da Pernam 
bucana canto de di visa da propriedade do Sr. Jost Muller . Deste vé rtice 
n9 15, segue no sentido horãrio com rumo de 40954'33 11 SE e l25,00m (ce ntoe 
vinte ecinco metros ) de extensão co nfrontan do com a propriedade do Sr.Jost 
Muller até o vértice n9 108; neste def1ete a direita e segue com rumo de 
57900'29.,SW e 203,54m ( duzentos e três metros e cinq uenta e quatro centí 
metros ) de e xtensão até o vértice n9 114, nes t e deflete a direita e segue 
com rumo de 39914'58 11 NW e 125,40m (ce nto e vi nte e ci nco metros e quare~ 

ta centímetros) de extens ã o até o vé rtice n9 109, confrontando com area 
remanescente do expropriado dJ vértice n9 108 ao vértice n9 109; neste d~ 

flete a direita e segue com rumo de 57950'51 11 NE e 47,68m (quarenta e sete 
metros e sessenta e oi to centímetros) de e xtensão até o vértice n9 110PC; 
deste de f 1 e te a di r e i ta e segue em cu r v a de A C O O 9 5O ' 2 2 .. , R a i o de l . 3 6 5 
( um mil, trezentos e sessenta e cinco metros e seis centímetros) t) 
!....--....----------f---,..'-----1 ~ 
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volvimento de 20,00m (v inte metros ) de extensão até o vértice nQ 111 PT ; 
deste segue com r umo de 57900 ' 29"NE e 132,32m ( cento e trinta e dois me 
tros etrinta e dois centímetros) de extensão até o vértice inicial nQ 15, 
confron t ando com a Estrada da Pernambucana do vértice nQ 109 ao vértice 
nicial nQ 15, fechando assim o perímetro. 

~REA TOTAL - O perímetro acima descrito perfaz uma area de 25.000,00 
m2 (v inte e cinco mil metros quadrados ) ". 

ArtQ 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua pub l icação , revogada s as disposi ções em contrãrio . 

Prefe i tura Muni cipal de São José dos Campos, 
03 de novembro de 1993. 

M 

xe i r a 
Secretário de os J urídicos 

ormalização e Atos 
da Secretar i a de Assuntos Jurídicos, aos três di as do mês de novembro do 
ano de hum mil novecentos e noventa e três. 

Di visão de Formalização e Atos 

DFO / wm ... I .. . 


